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Ofício SMGPG-DA nº 263-75/2019.
                                                  Canela, 09 de novembro de 2019.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 138/2019.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 138/2019, que “Cria a Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI.”.

Este Projeto de Lei se justifica pela previsão do Art. 16, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que “Instituto o Código de Trânsito Brasileiro”. Também, a Resolução nº 106, de 21 de dezembro de 1999, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, que “Dispõe sobre a integração dos órgãos e entidades executivos municipais rodoviários e de trânsito ao Sistema Nacional de Trânsito”, determina a obrigatoriedade da criação das Juntas Administrativas de Recursos de Infrações –  JARIS nos municípios.

Com isto, a Lei Complementar nº 57, de 14 de junho de 2017, que “Dispõe Sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas do Poder Executivo do Município De Canela”, acabou revogando a Lei Complementar nº 27, de 01 de março de 2012, que previa em seu Art. 44 a existência da JARI. 

Desta forma, para o atendimento das previsões legais, e para que o Município de Canela se mantenha integrado ao Sistema Nacional de Trânsito, necessita da aprovação do Presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 138, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2019.
Cria a Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI. 

Art. 1º Fica criada a Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, órgão colegiado, que funcionará junto ao Departamento Municipal de Trânsito, responsável pelo julgamento dos recursos interpostos contra as penalidades impostas pela Autoridade Municipal de Trânsito, em cumprimento as suas competências dispostas no Código de Trânsito Brasileiro - CTB.
Art. 2º A JARI será composta de 03 (três) membros, a saber:

I - um integrante com conhecimento na área de trânsito e, no mínimo, nível médio de escolaridade;

II - um representante servidor do Órgão Executivo de Trânsito do Município, com, no mínimo, nível médio de escolaridade, e conhecimento na área de trânsito;

III - um representante de entidade representativa da sociedade ligada à área de trânsito.

§ 1º Excepcionalmente, inexistindo entidade representativa da sociedade ligada à área de trânsito, ou por comprovado desinteresse dessas entidades na indicação do representante, ou, ainda, na impossibilidade de compor o colegiado por comprovado desinteresse de integrante com conhecimento na área de trânsito, poderá ser indicado servidor integrante de órgão ou entidade componente do Sistema Nacional de Trânsito.
§ 2º Cada membro da JARI possuirá um suplente, indicado pelo respectivo órgão.

§ 3º Após a indicação, os membros da JARI e seus suplentes serão nomeados por Portaria do Prefeito, com mandato de duração de 02 (dois) anos, facultada a recondução por igual período, na forma do Regimento Interno.

 
§ 4º O Presidente será escolhido, entre os membros titulares, pelo Prefeito.


§ 5º É vedado aos membros da JARI compor o Conselho Estadual de Trânsito do Rio Grande do Sul – CETRAN-RS.


§ 6º Cada membro da JARI fará jus ao recebimento de JETON, no valor equivalente a 2 (dois) VRM, por sessão.

Art. 3º O Município será responsável pela infraestrutura da JARI, tomando todas as providências que se fizerem necessárias ao seu bom funcionamento.
Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º A JARI somente poderá deliberar com a maioria simples de seus integrantes, respeitada, obrigatoriamente, a presença do Presidente ou de seu suplente.

Art. 6º Caberá à JARI criar seu Regimento Interno, segundo as Diretrizes do Conselho Nacional de Trânsito.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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